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Termo Aditivo de Prazo ao Contrato, celebrado em 11 de agosto de 2021 entre o MUNICÍPIO DE 
PATO BRAGADO, aqui representado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. John Jeferson Weber 
Nodari, e a empresa SOLANGE S SCHNEIDER & CIA LTDA - ME, ambos já qualificados no Contrato 
original, e conforme solicitação da Secretaria de Educação e Cultura, acompanhado de parecer 
jurídico, passa a vigorar com as alterações seguintes:

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo para prestação de serviços de limpeza e 
manutenção em geral do Cemitério Municipal de Pato Bragado - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: Conforme contrato original, o valor mensal a ser pago fica corrigido 
monetariamente em 3,00% conforme índice oficial do INPC dos últimos 12 meses, passando 
doravante a ter os valores relacionados na tabela abaixo:

Paragrafo único: Pela prorrogação do prazo e consequente reequilibrio, o impacto sobre o 
contrato para esta prorrogação será de R$ 13.764,00 (treze mil setecentos e sessenta e quatro 
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo ocorrerão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias:

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não conflitarem 
com este, permanecerão inalteradas.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355
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TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO N9 2021121/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 076/2021 

Processo LC n.9 153 - Homologado em 10/08/2021

CNPJ 95.719.472/0001-05
Pato Bragado - Paraná

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nos termos da cláusula quarta do contrato original, fica prorrogada a 
vigência do Contrato acima citado, para mais 12 (doze) meses, encerrando-se em 09 de agosto 
de 2024.

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Dotação Órgão

ITEM 
01

QNTDE
12

V. UNIT.
R$ 1.147,00

V. TOTAL
R$ 13.764,00

___________ DESCRIÇÃO SERVIÇOS________
Limpeza e manutenção do Cemitério Municipal

__________ Elemento__________
3339039990200000000-Limpeza E 
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Pato Bragado - PR, em 10 de agosto de 2023.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e 
forma.

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

SOLANGE S SCHNEIDER & CIA LTDA - ME - CONTRATADO 
SOLANGE SALETE SCHNEIDER
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Certificação Número: 2023080919442262517707
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Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

SOLANGE S SCHNEIDER E CIA LTDA

AV CONTINENTAL 1890 / LOT CONTINENTAL / PATO BRAGADO / PR / 
85948-000
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Caixa:
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PARECER JURÍDICO nº 208/2023 

CONSULENTE: Gestor de Contratos – Departamento de Licitações e Contratos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3635/2023 

CONTRATO Nº: CONTRATO Nº 2021121/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2021, Processo LC n.º 153  

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre a legalidade de formalizar termo aditivo de prorrogação da vigência 

do prazo contratual, pelo período de 12 (doze) meses e reajuste pelo INPC da contratação 

RELATÓRIO: O CONSULENTE encaminhou solicitação de parecer sobre a possibilidade de formalizar termo aditivo 
de prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses e reajuste pelo INPC, referente ao 
contrato em epígrafe, em que é contratada SOLANGE S SCHNEIDER & CIA LTDA - ME, tendo como objeto 
Contratação de empresa especializada no ramo para prestação de serviços de limpeza e manutenção em geral do 
Cemitério Municipal de Pato Bragado - PR, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de 
Referência anexo ao Edital. 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNIT V. TOTAL 

1 12 Un Limpeza e manutenção do Cemitério Municipal 995,00 11.940,00 

 
O expediente veio acompanhado de requerimento, justificativa, motivação, concordância do 

contratado com pedido de reajuste, pesquisa de preços com outros fornecedores, documentação de habilitação. 

Em resumo, é o relatório.  

Momento em que os autos do processo administrativo vieram com vistas para parecer. 

Passo a analisar. 

FUNDAMENTOS: 

Trata-se de consulta sobre os aspectos jurídico-formais sobre a possibilidade de formalizar termo 

aditivo de prorrogação da vigência do prazo contratual de prestação de serviços contínuos por mais 12 (doze) meses 

e reajuste pelo INPC do CONTRATO Nº 2021121/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2021, Processo LC n.º 153. 

A Lei nº 8.666/93 disciplina o tema da prorrogação do prazo de contratos com a Administração 

realizados de forma contínua em seu artigo 57, inciso II, nos seguintes termos: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (grifo nosso) 

Nesse contexto, é necessário verificar se houve algum fato capaz de extinguir o ajuste, tal como a 

extrapolação do atual prazo de vigência do contrato. E nesse aspecto, temos que o presente contrato tinha vigência 

inicial de 12 meses, conforme cláusula quarta do contrato, com início de vigência em 11 de Agosto de 2021: 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
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O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste, o 
qual poderá ser renovado havendo interesse entre as partes.  
 
O contrato conta com um termo aditivo, sendo que o Termo Aditivo nº 001 prorrogou sua vigência até 

10 de agosto de 2023:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nos termos da cláusula quarta do contrato original, fica prorrogada a vigência 
do Contrato acima citado, para mais 12 (doze) meses, encerrando-se em 10 de agosto de 2023. 
 
Portanto, o presente requerimento de aditivo de prorrogação de prazo foi realizado no período da 

vigência do respectivo termo. Desse modo, a prorrogação pretendida não acarreta a extrapolação do limite a que 

se refere o artigo 57, inciso II, antes descrito.  

Logo, não há óbice nesses aspectos à possibilidade de prorrogação do prazo do contrato. 

Ademais, a Lei nº 8.666/1993 também exige que a dilação de prazo seja expressamente justificada e 

aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 2º). 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: [...] 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

Em atenção, verifico que o pedido veio acompanhado da respectiva justificação e motivação, bem 

como o relatório da fiscalização, conforme solicitação em anexo. 

Quanto ao pedido de reajuste no valor da contratação, existe também possibilidade de reajuste do 

valor legalmente previsto, desde que previsto contratualmente: 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

[...] 

§ 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

Em análise do contrato, temos que o índice de reajuste expressamente previsto, conforme cláusula 

terceira: 

h) Os valores constantes da proposta poderão ser corrigidos anualmente pelos mesmos 
índices dos reajustes do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou outro que o vier 
substituir. 
Desta forma, tendo em vista já ter transcorrido o prazo previsto, vislumbra-se a possibilidade de 

realização do reajuste almejado na forma prevista contratualmente. 

Assim, conforme informações vinculadas ao requerimento e documentos que acompanham o 

expediente, os contratados mantem-se aparentemente aptos a contratar com a Administração, estando, também, 

presente concordância do contratado em prorrogar sua contratação. Os valores serão reajustados na forma 

prevista contratualmente, há orçamentos de fornecedores para demonstrar o valor de mercado, estando 

demonstrada a vantajosidade, economicidade e o respeito ao interesse público na continuidade da prestação do 

serviço pelos contratados.  
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Cabe apontar que a certidão negativa de débito junto ao FGTS expirou antes da análise, devendo ser 

renovada para verificação da regularidade fiscal, vez que é condição necessária à contratação. 

Já quanto às justificativas técnicas, não está na seara da Procuradoria avaliá-las ou emitir juízo sobre a 

necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente técnicos, além de 

ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de competência exclusiva da Administração. 

CONCLUSÃO: 

Fica demonstrado o interesse da Administração na continuidade dos serviços e a aprovação formal 

pela autoridade competente. Portanto, tratando-se de objeto de prestação de serviço de natureza contínua e 

permanente, ou seja, está sempre posto à disposição da Administração Pública e prestado conforme a sua 

necessidade, no qual há previsão legal e contratual admitindo a possibilidade de prorrogação, há interesse expresso 

da contratada na prorrogação, bem como há prestação regular dos serviços até o momento, entendo que não há 

óbice à prorrogação do contrato, condicionada a manutenção da regularidade fiscal.  

PARECER: 

Diante do exposto, sob os aspectos estritamente jurídicos, ressalvados os aspectos técnicos e 

financeiros, bem como a conveniência e a oportunidade, tendo por intuito exclusivo assistir a autoridade 

administrativa no controle interno da legalidade dos atos administrativos, esta Procuradoria, OPINA 

FAVORAVELMENTE à formalização de termo aditivo de prorrogação de prazo de vigência contratual, estendendo-

se por mais 12 (doze) meses e reajuste do valor contratado pelo INPC do CONTRATO Nº 2021121/2021, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 076/2021, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e SOLANGE S SCHNEIDER & CIA LTDA 

- ME, condicionada sempre à disponibilidade orçamentária e a demonstração da regularidade fiscal, vez que a 

certidão negativa de débitos do FGTS expirou antes da presente análise.  

Este é o parecer. 

Pato Bragado – PR, 19 de julho de 2023. 

 

 

Letícia Mantovani de Paula 
Procuradora Municipal 

Portaria de nomeação nº 092 de 17 de fevereiro de 2022 
OAB/PR 89.015 

 



















































MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
Processo Digital

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Processo: N° 3635/2023

Secretaria/Setor/Unidade/Departamento Requisitante: 
Responsável pela Demanda: 
Tipo de Objeto:
Descrição do Objeto:
Modalidade de Licitação sugerida:
Procedimentos auxiliares de licitação:
Outros:
Justificativa da Necessidade de Contratação:
Quantidade a ser contratada: 
Valor de referência estimado da contratação:
Previsão de data em que deve ser iniciada a execução/entrega/início do serviço:
Local e horário da Entrega/Execução:
Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:
Prazo para pagamento: 
Indicação do responsável pela fiscalização:
Submeto o Documento de Formalização de Demanda para registro do processo de compra.

Após, em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para 
a contratação e demais providências cabíveis.

Pato Bragado, PR, em03 de julho de 2023.

__________________________________________________

Responsável pela formalização da demanda
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